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Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
, 

�;8TADO J)J> SÃO PAULO 

L E I n9 2.447, de 07 de agosto de 1. 992. 

DISPÔE SOBRE NOVA DE�JOMIN/\Çl\ll llF UNJIJ/111[ fl/Í�;11:A flE 

SAÜDE E DENOMINA CRECHE MUNICIPAL, DO DISTRITO DE 

JURUPEMA, NESTE MUNICÍPIO. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquar·itinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a cãmara Municipal de Taquarit inga decreta e ele p ro1n u l g a a SE 

guinte Lei:-

o 
ARTIGO 11 - A Unidad e Básica de Sa�de. lc_lc;t�lJ :iza d ê1 

no Distrito de Jurupema, deste Mu nicípio, anteriormente denominada pela Lei 

n9 2.277, de 6/6/1991, passará a denominar-se "ANUR FELIPPE GABRIEL" (NACI-

ME), em cuja placa indicativa. sob o nome do homenageado, c'onstar'Ô �1 ir1scri 

ção "FARMACEUTICO-VE R E ADOR". 

Creche Municipal que 
• 

sera 

ARTIGO 21 - Denominar-se-� ''APPARECIDA MANOEL'' a 

construída na Rua Sar1·to Ar1tor·1io, Distrito de JurLJ 
' 

perna, neste Município, em cuja placa indicativ a . sob o norr1e da l101ne11ageada, 

constará a inscrição ' ' DAMA CARITATIVA-CIDADÃ BENEM�RITA'',, 

ARTIGO 31 - Esta Lei entrará em v1gor na data de 

sua publicação, revogadas as dispo sições especialmente as 

Lei Municipal n' 2.277, de 6 de junho de 1991. 

�UREFEITURA MUNICIPAL DE TAG)UARITINGA, aos 07 de agosto de 1 .992. 

E PAU LA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secreta a da Prefeitura, na data supra. 

• 

VERA LOCIA 
- Direto r 

61r)1n-
1sERTDN q BOSCHJNI 

da Secretaria -

da 


